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Edital n° 002/2023 – Eleição de representantes discentes 
do Mestrado e do Doutorado do PPGEduC/UNEB para o 

período de 2023/2024

O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  e  Contemporaneidade 
(PPGEduC)  da  Universidade  do  Estado  da  Bahia  (UNEB),  no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  regimentais,  de  acordo  com o  disposto  no  art.  17,  §  4º  do 
Regimento  interno  do  PPGEduC/UNEB,  torna  público  o  presente  edital  de 
Convocação de eleição para representante discente, nos seguintes termos: 

1 Convoca  os  discentes  do Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  e 
Contemporaneidade  (PPGEduC),  mestrandos  e  doutorandos,  para  eleição  dos 
representantes discente e seus suplentes,  sendo um representante do Curso de 
Mestrado e outro representante do Curso de Doutorado.

2 PROCESSO ELEITORAL:
2.1 Estabelece o Cronograma do processo eleitoral,  observando-se as seguintes 
etapas:

ATIVIDADE PRAZOS E DATAS
Composição da Comissão Eleitoral pelos discentes 29 de março de 2023
Envio  dos  integrantes  da  Comissão  eleitoral  à 
Coordenação do PPGEduC/UNEB

30 de março de 2023

Inscrição chapa junto à Comissão eleitoral 03 a 07 de abril de 2023
Deferimento das inscrições das chapas 11 de abril de 2023
Eleição 19 de abril de 2023
Publicação do resultado eleição 20 de abril de 2023
Recurso à Comissão Eleitoral 21 de abril de 2023
Resultado recurso    24 de abril de 2023
Envio Ata Coordenação do PPGEduC/UNEB    25 de abril de 2023
Posse dos representantes discentes e suplentes eleitos 
na reunião de colegiado

   26 de abril de 2023

2.2 A composição da Comissão Eleitoral e a organização do processo eleitoral serão 
conduzidas pelos discentes, mestrandos e doutorandos, do PPGEduC/UNEB.
2.3  A  Comissão  Eleitoral  deverá  ser  composta  por  três  membros,  garantida  a 
participação de ao menos um mestrado e ao menos um doutorando na comissão.
2.4  Caberá  às  atuais  representações  discentes  designar  a  Comissão  Eleitoral 
composta por si ou por outros discentes.
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2.4.1  No  caso  de  o(s)  representante(s)  discente(s)  pleitearem  recondução,  o(s) 
representante(s) deverá(ão) manifestar sua intenção até 28 de março de 2023 à 
Coordenação  do  PPGEduC  através  do  e-mail  coordgeralppgeduc@uneb.br e 
declinar da competência para designar ou compor a Comissão Eleitoral.
2.4.2 No caso de o(s) representante(s) discente(s) pleitearem recondução, competirà 
à Coordenação do PPGEduC designar os membros da Comissão Eleitoral.
2.5 A eleição ocorrerá no dia 19 de abril, de 9h às 12h30min, no prédio da Pós-
Graduação do Departamento de Educação I da UNEB.
2.6 Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos.

3 DISPOSIÇÕES FINAIS:

3.1 A Comissão eleitoral encaminhará a Ata contendo o resultado da eleição para 
Coordenação  do  Programa,  em formato  físico  ou  digital,  devidamente  assinada, 
conforme exigências do regimento do PPGEduC/UNEB.
3.2 As comissões compostas com representantes discentes do período 2022/2023 
conservarão sua composição atual até serem recompostas por ato da autoridade 
competente.
3.3  Não  havendo  eleitos,  a  coordenação  declarará  vacante  a  representação 
discente.

Salvador, 21 de março de 2023.

Prof. Dr. Emanuel do Rosário Santos Nonato 
Coordenador do PPGEduC/UNEB 

Matrícula 74425484-2 
Portaria nº 342/2022

mailto:coordgeralppgeduc@uneb.br
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ANEXO I

Ata da Eleição de Representante Discente do Mestrado e do Doutorado em 
Educação do PPGEduC/UNEB

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 9h, no Prédio da  

Pós-Graduação  do  PPGEduC,  presentes  os  membros  da  comissão  eleitoral 

XXXXXX,  realizou-se  a  instalação  da  eleição  de  representantes  discentes  do 

Mestrado e do Doutorado em Educação do PPGEduC/UNEB. A eleição transcorreu 

até as 12h30min. Ato contínuo, a Comissão realizou a apuração do votos com os 

seguinte resultado: votantes XXXX mestrandos e XXX doutorandos; XXX votos para 

a chapa XX do mestrado, XXX votos para a chapa Y do mestrado, XXX votos para a 

chapa XX do doutorado, XXX votos para a chapa Y do doutorado, sendo eleitos com 

representante  discente  do  mestrado  XXXX  e  suplente  XXXX  e  representante 

discente dos doutorandos XXXX e suplente XXXX para o período 2023/2024. Nada 

mais havendo a tratar, eu, XXXX lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 

pelos demais membros da comissão eleitoral presentes. Salvador, 19 de abril  de 

2023.
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